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              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais


Às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
O Vereador ao final assinado vem por meio desta apresentar a seguinte Emenda e sua justificativa ao Projeto de Lei n.º EM – 072/2018:
 
Emenda 01 – MODIFICATIVA:
 
Modifica-se o texto do Caput do Artigo 46 do Projeto de Lei n.º EM – 72/2018 que passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 46.  Durante a execução orçamentária do Exercício de 2019 fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, com recursos previstos na Lei 4.320/64, até o valor correspondente a 8 % (oito por cento) do montante previsto nesta Lei, sendo 3% (três por cento) reservados à área de saúde, respeitadas as demais prescrições constitucionais e os termos da Lei nº 4.320/1964.”


 
JUSTIFICATIVA:
 
Apresento esta Emenda por entender que o Orçamento deve ser elaborado o mais próximo possível da realidade, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, e que assim,     8 % de variação é o suficiente para uma boa execução do orçamento municipal. Para o geral 5 % e para a saúde a reserva de 3 %.

 
Câmara Municipal, 15 de agosto de 2018.
JOANES BOSCO
Vereador do PV


Às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
O Vereador ao final assinado vem por meio desta apresentar a seguinte Emenda e sua justificativa ao Projeto de Lei n.º EM – 072/2018:
 
Emenda 02 – MODIFICATIVA:
 
Modifica-se o texto do Caput do Artigo 46 do Projeto de Lei n.º EM – 72/2018 que passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 46.  Durante a execução orçamentária do Exercício de 2019 fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, com recursos previstos na Lei 4.320/64, até o valor correspondente a 10% (dez por cento) do montante previsto nesta Lei, sendo 3% (três por cento) reservados à área de saúde, respeitadas as demais prescrições constitucionais e os termos da Lei nº 4.320/1964.”

 
JUSTIFICATIVA:

Apresento esta Emenda atendendo solicitação da Contadora do Fundo Municipal de Saúde, que por meio de ofício agradeceu os vereadores e solicitou que a reserva de 3 % para o referido fundo fosse mantida, para maior agilidade e eficiência nos trabalhos de sua contabilidade.

No ano passado fizemos esta Emenda e a execução de seu texto está sendo muito proveitosa. Apesar de não ter vindo no projeto enviado pelo Executivo, não há dúvida de sua necessidade, como relatado pela contadora do FMS.

Assim, imprescindível que esta Casa aprove mais uma vez esta Emenda.
 
Câmara Municipal, 15 de agosto de 2018.
PRETO

Vereador do SD


Às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
O Vereador ao final assinado, vem por meio desta, apresentar a seguinte Emenda e sua justificativa ao Projeto de Lei n.º EM – 72/2018:
 
Emenda 03 – ADITIVA:
 
Acrescenta-se Seção ao Projeto de Lei n.º EM – 72/2018, imediatamente após a Seção V, fazendo a devida renumeração das demais seções e artigos, com a seguinte redação:
 
“Seção VI

Do Regime de Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas Individuais


Art. __.  O regime de execução estabelecido nesta Seção tem como finalidade garantir a efetiva entrega à sociedade dos bens e serviços decorrentes de emendas individuais, independentemente de autoria.


Parágrafo único.  Os órgãos de execução devem adotar todos os meios e medidas necessários à execução das programações referentes a emendas individuais.


Art. __.  As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2 % (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.


Parágrafo único.  O limite a que se refere o caput será distribuído em partes iguais, por parlamentar, para a aprovação de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2.019 na Câmara Municipal, garantida a destinação para ações e serviços públicos de saúde de pelo menos metade do valor individualmente aprovado.


Art. __.  É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, da programação referente a emendas individuais aprovadas na lei orçamentária, em montante correspondente a 1,2 % (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício de 2018.


§ 1o  A obrigatoriedade de que trata o caput compreende, no exercício de 2.019, cumulativamente, o empenho correspondente a 1,2 % da receita corrente líquida realizada no exercício de 2018 e, o pagamento correspondente a 1,2 % da receita corrente líquida realizada no exercício de 2018.


§ 2o  O empenho a que se refere o § 1o restringe-se ao valor global aprovado por meio de emendas individuais.


§ 3o  O pagamento a que se refere o § 1o restringe-se ao montante efetivamente liquidado, incluindo os restos a pagar.


Art. __.  Considera-se execução equitativa, a execução das programações que atenda de forma igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independentemente da autoria.


Art. __.  As programações orçamentárias previstas no art. ___ não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.


Art. __.  Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no art. ____ poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.


Art. ___.  O identificador da emenda parlamentar, que constará dos sistemas de acompanhamento da execução financeira e orçamentária, tem por finalidade a identificação do proponente da inclusão ou do acréscimo da programação e será composto por seis dígitos, correspondendo os quatro primeiros ao código do autor da emenda e os demais ao número sequencial da emenda aprovada.”

JUSTIFICATIVA:
 
Apresento esta Emenda visando implementar no Município de Lagoa da Prata o denominado “Orçamento Impositivo”, que foi uma vitória para o Legislativo. É uma oportunidade do Vereador executar parte do orçamento municipal.


O “orçamento impositivo” já foi implementado pela Emenda Constitucional nº 86, de 17/03/2015, que altera os Artigos 165, 166 e 198 da Constituição da República, para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica.

Os parágrafos acrescidos ao Artigo 166 da Constituição da República, pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, determinam que o denominado “orçamento impositivo” torna obrigatória a execução orçamentária e financeira das emendas legislativas apresentadas pelos vereadores e regularmente inseridas na Lei Orçamentária Anual, observado, por certo, o limite de 1,2 % da receita corrente líquida do Município realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste porcentual será destinada a serviços públicos de saúde.

Além da previsão na Constituição da República, recentemente o Orçamento Impositivo foi previsto também na Constituição do Estado de Minas Gerais, por meio da Emenda 96, de 27 de julho de 2018. 


O Município pode lícita e legitimamente exercer a competência legislativa suplementar, para adequar a legislação nacional às peculiaridades locais (ver art. 31, inc. II, da Constituição da República).


O Orçamento Impositivo está devidamente previsto na Lei Orgânica Municipal, nos parágrafos 4º ao 13 de seu Artigo 130. 

 
Câmara Municipal, 15 de agosto de 2018.
ADRIANO MOREIRA
Vereador do PDT


Às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
O Vereador ao final assinado, vem por meio desta, apresentar a seguinte Emenda e sua justificativa ao Projeto de Lei n.º EM – 72/2018:

Emenda 04 – ADITIVA:

Acrescenta-se ao ANEXO DE METAS E PRIORIDADES / Relação de Despesas – Planejada, do Projeto de Lei EM 72/2018 – LDO –, na 04.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social, 04.02 – Fundo Municipal de Assistência Social, a AÇÃO abaixo descrita, Apoio aos Estudantes Universitários, devendo ser feita a numeração adequada, bem como a supressão da Ação 4.047 – Apoio aos Estudantes Universitários, da Unidade 08.02 – Ensino Municipal, da 08.00 Secretaria Municipal de Educação:
 
“(...)
 
Ação n.º: ________
 
Descrição: Apoio aos Estudantes Universitários. 




Alunos atendidos 
 
Meta: _____ %   
 
Medida: _____ %”

JUSTIFICATIVA:

Apresento esta Emenda pelo fato de que fora aprovado nesta Casa, recentemente, Projeto de Lei transferindo para a Secretaria Municipal de Assistência Social os repasses para os estudantes universitários. Portanto, não ficarão mais a cargo da Secretaria de Educação.

Por isso, entendo que a alteração ora proposta é coerente e necessária.

Conto com o apoio dos colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.

Câmara Municipal, 15 de agosto de 2018.
PRETO

Vereador do SD

Às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
O Vereador ao final assinado, vem por meio desta, apresentar a seguinte Emenda e sua justificativa ao Projeto de Lei n.º EM – 72/2018:

Emenda 05 – ADITIVA:

Acrescenta-se ao ANEXO DE METAS E PRIORIDADES / Relação de Despesas – Planejada, do Projeto de Lei EM 72/2018 – LDO –, na 12.00 - Secretaria Municipal de Saúde, 12.03 – Setor de Saúde, na Ação 8.041 – Manutenção da Fisioterapia, a previsão para a construção do Centro de Fisioterapia – 4.4.90.51 – R$ 150.000,00, devendo ser feita a numeração adequada, bem como as alterações necessárias:
 
“(...)
 
Descrição: Construção de Centro de Fisioterapia 
 
Meta: _____ %   
 
Medida: _____ %”

JUSTIFICATIVA:

Apresento esta Emenda pelo fato de que apresentei uma Emenda incluindo esta previsão no PPA 2018/2021, aprovada por esta Casa, mas infelizmente, ainda não foi concretizada esta vontade da população e nem veio previsto no Projeto da LDO para 2019.

Assim sendo, não me resta alternativa senão apresentar esta Emenda para continuar minha luta pela construção do tão necessário Centro de Fisioterapia.

Conto com o apoio dos colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.

Câmara Municipal, 15 de agosto de 2018.
PRETO

Vereador do SD

Às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
O Vereador ao final assinado, vem por meio desta, apresentar a seguinte Emenda e sua justificativa ao Projeto de Lei n.º EM – 72/2018:

Emenda 06 – ADITIVA:

Acrescenta-se ao ANEXO DE METAS E PRIORIDADES / Relação de Despesas – Planejada, do Projeto de Lei EM 72/2018 – LDO –, na 07.00 - Secretaria Municipal de Desportos, 07.02 – Setor de Esportes, Ação ou dotação visando a Reforma da Quadra de Esportes do Bairro Américo Silva – devendo ser feita a numeração adequada, bem como as alterações necessárias:
 
“(...)
 
Descrição: Reforma da Quadra de Esportes do Bairro Américo Silva 
 
Meta: _____ %   
 
Medida: _____ %”

JUSTIFICATIVA:

Apresento esta Emenda atendendo solicitação de diversos moradores do bairro Américo Silva, para que a quadra seja reformada o mais breve possível, pois vem sendo utilizada, não para a prática de esportes, mas sim, para a prática de atividades criminosas.

Como não observei dentre as metas e prioridades da Administração para 2019, a reforma da mencionada quadra, apresento esta Emenda com este fim.

Conto com o apoio dos colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.

Câmara Municipal, 15 de agosto de 2018.
JOANES BOSCO

Vereador do PV
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